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PORrÀRrÀ n". 0892 /2024.

Readapta por período detêrEinado, sêlvidora DunÍcj,pal,
pala exercer funÇõês êxclusivas ên atividadeg
administlativas, coapatíveig cou a liBitação sofrida.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso
atribuiÇÕes legais e de conformidade com o Inciso vI do Artigo 66

Orgânica Munlcipat; Lei Municipal Na 1'729t de 26 de dezembro de 1994
afteraÇões; Lei Complementar N'038, de 01 de junho de 2007.

de
da

médica oficial de que a servidora deverá
at.ividades sentada, atuando em atividades
12 meses i

CONS IDER AIIDo que a readaptaÇão é forma de provimenlo de cargo público,
nos termos do artigo B', III da Leí l.129/1994;

CONSIDERÀÀIDo que a readaptaÇâo é investidura do servidor êstáve1
efetivo em cargo de atribuiÇões e responsabilidades compatíveis com a
Iimitação que tendo sofrido em sua capacidade fisica ou mental, verificada
em inspeção por Junta Médica oficial do Municipio, nos termos do artigo 31
de Leí 7.129 /1994;

CONSIDERÀNDO que, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 63/2410,
as atribuiÇÕes do cargo de Agente Comunitário de Saúde são compativeis com
atividades administrativas afetas à área, que exijam posiÇão sentadai

RESOLVE :

À!t. 1o. Atender o pedido médico. readaptando, provi s oriamente, a
Servidora Pública Efetiva ÀNDREIÀ !@RÀIS ÀNIUNES GENEROSO, que ocupa o cargo
de provimento efetivo de ÀGENfE coMrNITÁRIO DE SÀÚDE, matricula 6756. devendo
esta exercer as funÇões administrativas do cargo ao qual foi efetivamente
provida, compatlveis a LimitaÇão física sofrida.

Àrt. 2". A presente entra em vigor a partir de 11 de agosto de 2024.

Peráglafo único. A vigência da readaptação será de 12 (doze) mêses,
podendo, em havendo necessidade, ser prorrogada/

CONSIDERÀDO a orientação
exercer, provi s ori amente, suas
administrativas pelo período de

À.rt. 30. Ficam revogadas
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